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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º90, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

“Nomeia a Brigada Municipal
de Proteção Contra Incêndio”.

JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES,  Prefeito  de
Altinópolis, do Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, etc. e,

D ECRETA:
Artigo  1º.  Fica  instituída  a  Brigada  Municipal  de

Proteção  Contra  Incêndio  do  Município  de  Altinópolis
destinada  a  ações  de  prevenção  e  combate  contra
incêndio, auxiliar em ações de Defesa Civil, abandono de
área e primeiros socorros,  visando, em caso de sinistro,
proteger  a  vida,  o  patrimônio  e  reduzir  danos  ao  meio
ambiente,  atuando  em  prédios  públicos  e  em  áreas
públicas e privadas.

Parágrafo  único.  A Brigada  Municipal  de  Proteção
Contra  Incêndio  ficará  autorizada  a  realizar  cursos  de
capacitação  e  participar  de  palestras,  referentes  a
prevenção e combate a incêndio, e assuntos relacionados a
Defesa Civil.

Artigo 2º. Ficam designados para atuar na Brigada
Municipal,  na  condição  de  brigadistas  voluntários,  os
servidores devidamente treinados a saber:

- ALEX DA SILVA GOMES – RG n.º43.060.828-7
- ANTÔNIO CARLOS DA SILVA – RG n.º 22.560.919-8
-  APARECIDO  DONIZETE  DOS  REIS  –  RG  n .º

10.879.464-7
- FERNANDO PEREIRA DO CARMO – RG n.º 20.102.376-3
- GABRIEL MARTINS DA SILVA – RG n.º 45.185.706-9
- JOÃO BATISTA DE CARVALHO – RG n.º 12.158.729-0
- JOSÉ VITOR BARRETO DE LIMA – RG n.º 20.996.162-4
-  LEANDRO  DONIZETE  DE  OLIVEIRA  –  RG  n.º

46.236.930-4
- OSMANE BERNARDES PEREIRA – RG n.º 25.989.969-7
- RENAN AUGUSTO POLLI – RG n.º 44.760.370-
-RODRIGO VIEIRA GARCIA – RG nº. 32.742.929
- SEBASTIÃO DONIZETE SOARES DE OLIVEIRA – RG n.º

7.415.157
- CARLOS ANTÔNIO DA SILVA – RG n.º 112.846.578-76
- DIRCEU SOARES – RG n.º 7.207.131
-VALDECIR MOREIRRA DA SILVA –RG nº. 309.555.05
Parágrafo  único.  Fica  nomeado  como  responsável

pela  equipe  da  Brigada  Municipal  o  servidor  DIRCEU
SOARES.

Artigo  3º.  Fica  assegurado  ao  servidor,  no  efetivo
exercício da atividade especial de brigadista, a percepção
de cada dia trabalho como brigadista, 01 (um) dia de folga.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e afixe-se.
Altinópolis, 22 de Agosto de 2022.
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES
Prefeito Municipal
Publicado,  registrado  e  afixado  na  Secretária  do

Gabinete  do  Prefeito  na  data  supra.
Roberta FreiriaRomito de Andrade
Procuradora do Município

...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE
MUTIRÕES  DE  CASTRAÇÃO  DE  CÃES  E  GATOS  EM
CUMPRIMENTO  AO  TERMO  DE  AJUSTE  DE  CONDUTA
INQUÉRITO CIVIL N.14.0186.000026/2013-9.

O pregoeiro adjudica a proposta da empresa ACACIO
ALIPIO PEREIRA GONCALVES DINIZ LTDA, vencedora com o
valor  unitário  de  R$170,00.  O  prefeito  homologa  o
julgamento  da  presente  licitação.  Altinópolis-SP,  30  de
agosto de 2022. José Roberto Ferracin Marques – Prefeito
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2022

OBJETO: contratação de empresa para coleta regular,
transporte  e  destinação  final  ambientalmente  adequada
dos  resíduos  sólidos  oriundos  da  coleta  urbana  e  rural

O  pregoeiro  adjudica  a  proposta  da  empresa
SOCIEDADE EMPRESARIAL DE COLETA E TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA, no valor global de R$ 1.784.925,00 (um
milhão, setecentos e oitenta e quatro mil,  novecentos e
vinte e cinco reais). O prefeito homologa o julgamento da
presente licitação. Altinópolis-SP, 30 de agosto de 2022.
José Roberto Ferracin Marques - Prefeito
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2022

CONTRATO Nº 143/2022
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

INTERNAÇÃO  COMPULSÓRIA  POR  6  MESES  EM
A T E N D I M E N T O  A  D E C I S Ã O  J U D I C I A L  N º
000747-52.2022.8.26.0042

FUNDAMENTAÇÃO: ART 24, IV, 8.666/93.
CONTRATADA:  HOSPITAL  ESPECIALIZADO  NO

TRATAMENTO  DE  ÁLCOOL  E  DROGAS  –  ASSOCIAÇÃO
PENTEADO

VALOR: R$ 17.780,00
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2022
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES – PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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DISPENSA Nº122/2022
CONTRATO Nº144/2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
REALIZAÇÃO DE LIMPEZA DE POÇO PROFUNDO E SERVIÇO
DE  PESCARIA  PARA  RETIRADA  DE  BOMBA  QUE  SE
ENCONTRA NO FUNDO DO POÇO.

VALOR R$ 13.700,00
CONTRATADA:  AGUAZUL  COMERCIO  DE  BOMBAS

SUBMERSAS  EIRELI  CNPJ  49.021.751/0001-83
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2022
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES - PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 126/2022
CONTRATO Nº 145/2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  EMERGENCIAL  DE  EMPRESA
PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO DE INSPEÇÃO PREDIAL EM
11 UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO.

FUNDAMENTAÇÃO: ART 24, IV, 8.666/93
VALOR R$ 13.200,00
CONTRATADA:  JOSÉ  WILSON  POLLO  JUNIOR

ENGENHARIA  CNPJ  34.320.103/0001-50
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2022
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES - PREFEITO

...........................................................................................................
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                             INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
                    DE ALTINÓPOLIS – SP.                   Rua Campos Sales, 401 – CEP 14.350-000 – Fone (0xx16) 3665-0000. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICPAL DE ALTINÓPOLIS - IMPRAL  

Processo de Dispensa de Licitação n. º 08/2.022 - Contrato nº 08/2.022 

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICPAL DE ALTINÓPOLIS 
- IMPRAL 

Contratada: EXCELÊNCIA ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS ME - 

CNPJ Nº 28.049.102/0001-10 

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8666/93. 

Objeto: Prestação de serviços técnicos contábeis, por tempo determinado, em 
decorrência do afastamento por incapacidade laborativa da servidora pública e 
Contadora do Instituto, Milene Guiçardi Fernandes 

Vigência: 26/08/2.022 a 09/09/2.022 

Valor global: R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais) 

Altinópolis, 26 de agosto de 2.022. FREDERICO RESENDE MANGO -          
Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS - IMPRAL
Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis - IMPRAL

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

Retificação da ata da Reunião da Comissão de
Revisão da Lei Orgânica Municipal e do Regimento

Interno, realizada no dia dezessete de agosto do ano
de dois mil e vinte e dois (17/08/2022), às 18h

_________________________________________________________
Para  melhor  reprodução  dos  fatos,  fica  rerratificada  a

ata  da  reunião  ocorrida  em  data  de  17/08/2022,  a  fim  de
que  o  trecho  “Algumas  questões  ficaram  de  ser  decidas
pelos vereadores, e outras foram sendo anotadas para que
a empresa faça o devido cotejo das mudanças na proposta
de emenda e  reenvie  para  a  Câmara o  texto  corrigido,
constando,  entre  outras  alterações,  a  questão  do  voto
secreto  em  relação  a  votação  da  Mesa  Diretora;  a
Presidência  das  Sessões  de  Posse;  horário  para  o
fechamento da Pauta; o Regime de Urgência; as Reuniões
de Comissões;  prazo  de  envio  das  peças  orçamentárias
PPA, LDO e LOA entre outros aspectos relevantes”, passe a
ser substituído pelo seguinte resumo do ocorrido: “Algumas
questões  ficaram  de  ser  decidas  pelos  vereadores,  e
algumas  alterações  foram  sendo  anotadas,  tendo  sido
solicitado à empresa que fizesse o devido cotejo das novas
mudanças. A empresa concordou em realizar as alterações
propostas  e  reenviar  à  Câmara  o  texto  corrigido,
constando, entre outras alterações: a questão da data da
posse, voltando-se à redação original; da Presidência das
Sessões de Posse; o horário para o fechamento da Pauta
(alteração  a  ser  realizada  no  Regimento  Interno);
manutenção do art.  124 da LOM na redação original  da
LOM;  exclusão  das  peças  orçamentárias  do  rol  de  leis
complementares; aumento do prazo para elaboração dos
Códigos  de  Posturas,  Obras  e  Sanitário;  inclusão  das
infrações  político-administrativas  exatamente  como
disposto  no  texto  do  Decreto-Lei  201/67;  alteração  da
redação do art. 152 da LOM para exata redação atualizada
do art. 156 da CF”.

ANA MARIA FRIGHETTO MENOSSI
RAFAELA DA SILVA MARTINS
HULDER D. MALAGUTTI FERREIRA
BENEDITO JOSÉ RIBEIRO NETO
ELAINE CRISTINA BARBOSA
DRA. GRAZIELA N. VOLTOLINI DE CASTRO
MÁRCIA SOLANGELA DE BARROS
ROBERTO CÉSAR ALVES LEITE
LUIZ CARLOS DA SILVA
DRA. TUANY PEIXOTO TAVEIRA
SILVIO CESAR BELINI BARBIERI
MARYELLE SANTOS BARBIERI
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